
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
CGOVPES - COMITE DE GOVERNANCA DE PESSOAS

ATA DE REUNIÃO Nº 2 / 2023

2. Objetivo

Apresentar o andamento do Concurso Público Unificado coordenado pelo TSE e validar a realização de concurso
interno de remoção e o provimento dos cargos efetivos vagos deste TRE/RN para o exercício 2023

Seq Descrição

3. Itens da pauta

1 Concurso Público Unificado

2 Concurso Interno de Remoção

3 Provimento de Cargos Efetivos

4. Participações

Nome Setor de atuação Assinatura

ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA DG

MARCOS FLAVIO NASCIMENTO MAIA STIE

CLAUDIA JOSEMIRA MARINHO DE LIMA SGP

SIMONE MARIA DE OLIVEIRA SOARES
MELLO

SAOF

JEAN DE PAIVA NUNES SAD

CORNÉLIO ALVES DE AZEVEDO NETO PRES

RONALDO MEDEIROS DE ARAUJO GAPSGP

JAIRO SILVA MOISES ZE019

ISAAC BRUNO GOMES LEANDRO AJCRE

5. Itens de discussão

Seq Descrição ResponsáveisData

1. Identificação da Reunião

Data Responsável

08/11/2023 CLAUDIA JOSEMIRA MARINHO DE LIMA
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5. Itens de discussão

Seq Descrição ResponsáveisData

1

Aberta a 2ª Reunião 2023 do Comitê de Governança de Pessoas -
CGOVPES pelo Exmo. Desembargador Presidente, foi passada a
palavra para a Secretária de Gestão de Pessoas, que iniciou a
apresentação dos itens da pauta.

- Concurso Público Unificado
A Secretária de Gestão de Pessoas explanou sobre a Resolução
TSE n.º 23.724/2023, que estabelece as normas gerais para a
realização de concurso público para o provimento de cargos
efetivos dos Quadros de Pessoal da Justiça Eleitoral.
Informou que o TRE-RN manifestou interesse em participar do
concurso público unificado através do preenchimento do Termo de
Adesão, conforme consta nos autos do PAE n.º 9098/2023, se
comprometendo a cumprir os requisitos estabelecidos.
No Termo de Adesão mencionado foram relacionados os cargos
para os quais serão disponibilizadas inicialmente apenas vagas
para cadastro reserva, considerando-se a carência de servidores e
os cargos com especialidade ocupados por servidores já em abono
de permanência, conforme abaixo:

• Analista Judiciário - Área Administrativa;
• Analista Judiciário - Contabilidade;
• Analista Judiciário - Área Judiciária;
• Analista Judiciário - Medicina;
• Analista Judiciário - Engenharia Civil;
• Analista Judiciário - Análise de Sistemas;
• Técnico Judiciário - Programação de Sistemas;
• Técnico Judiciário - Policial Judicial.

A Secretária informou ainda que os cargos vagos existentes no
momento não serão ofertados em concurso público, devido a
previsão de que todos sejam providos até 31.12.2023, conforme
autorizações de provimento constante das Portarias TSE n.ºs
244/2023 e 795/2023.

MARCOS FLAVIO, CLAUDIA
JOSEMIRA, ISAAC BRUNO,
CORNÉLIO ALVES, JEAN
DE PAIVA, ANA ESMERA,

SIMONE MARIA, JAIRO
SILVA

08/11/2023

2

Seguindo a apresentação dos itens da pauta a Secretária de
Gestão de Pessoas falou sobre as vagas disponíveis para abertura
de Concurso Interno de Remoção, para os cargos de Analista
Judiciário e Técnico Judiciário, para validação, conforme abaixo.

- Analista Judiciário: 05 vagas
• Secretaria: 01;
• 09ª ZE - Goianinha: 01;
• 34ª ZE - Mossoró: 01;
• 42ª ZE - Luis Gomes: 01;
• 49ª ZE - Mossoró: 01.

- Técnico Judiciário: 08 vagas
• Secretaria: 04;
• 13ª ZE - Santo Antônio: 01;
• 41ª ZE - Alexandria: 02;
• 65ª ZE - Pau dos Ferros: 01.

MARCOS FLAVIO, CLAUDIA
JOSEMIRA, ISAAC BRUNO,
CORNÉLIO ALVES, JEAN
DE PAIVA, ANA ESMERA,

SIMONE MARIA, JAIRO
SILVA

08/11/2023
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8. Observações

Sem observações.

5. Itens de discussão

Seq Descrição ResponsáveisData

3

Para finalizar a apresentação a Secretária explanou sobre o último
item da pauta, Provimentos de Cargos Efetivos.

Conforme consta da Portaria TSE n.º 244/2023, alterada pela
Portaria TSE n.º 795/2023, o TRE-RN possui autorizações de
provimento para 05 (cinco) cargos vagos de Analista Judiciário e
06 (seis) cargos vagos de Técnico Judiciário.

Os cargos vagos atualmente decorrem de processos de
aposentadoria, de redistribuição por reciprocidade e vacância por
posse em cargo inacumulável, totalizando 05 (cinco) cargos de
Analista Judiciário e 08 (oito) cargos vagos de Técnico Judiciário,
sendo que, para os 02 (dois) cargos vagos de Técnico Judiciário
decorrentes de vacância por posse em cargo inacumulável não se
aplicam os impedimentos para provimento constantes da
Orientação SOF/TSE, não necessitando das autorizações
constantes das Portarias do TSE mencionadas.

Após a explanação a Secretária de Gestão de Pessoas agradeceu
aos presentes, devolvendo a palavra ao Exmo. Desembargador
Presidente, que deu por encerrada 2ª Reunião 2023 do Comitê de
Governança de Pessoas - CGOVPES.

MARCOS FLAVIO, CLAUDIA
JOSEMIRA, ISAAC BRUNO,
CORNÉLIO ALVES, JEAN
DE PAIVA, ANA ESMERA,

SIMONE MARIA, JAIRO
SILVA

08/11/2023

Nenhuma pendência registrada

6. Pendências

Nome do ausente

7. Ausências e substituições

Data Substituto

08/11/2023 JOAO PAULO DE ARAUJO (SJ) JEAN DE PAIVA NUNES

Secretária ou Secretário

9. Fechamento da ata

Data

08/11/2023 RONALDO MEDEIROS DE ARAUJO
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